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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL

PROMULGADA EM 5 DE OUTUBRO DE 1988

PREÂMBULO

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembleia 
Nacional Constituinte para instituir um Estado Democrático, des-
tinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, 
a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade 
fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia 
social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob 
a proteção de Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL. 

Publicada no DOU nº 191-A, de 5-10-1988.

TÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, 
constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como 
fundamentos:

Arts. 18, caput, e 60, § 4º, I e II, desta Constituição.
I - a soberania;

Arts. 20, VI, 21, I, II e III, 49, II, 84, VII, VIII, XIX e XX, desta Constituição.
II - a cidadania;

Arts. 5º, XXIV, XXXIV, LIV, LXXI, LXXIII e LXXVII, 60, § 4º, IV, e 74, § 
2º, desta Constituição.
Lei nº 4.717, de 29-6-1965 (Lei da Ação Popular).

III - a dignidade da pessoa humana;
Arts. 5º, XXXIV, LIV, LXXI, LXXIII, LXXVII, 34, VII, b, 226, §7º, 227 e 
230 desta Constituição.
Súm. Vinc. 6, 11 e 14 do STF.

IV - os valores sociais do trabalho e da livre-iniciativa;
Arts. 6º a 11 e 170 desta Constituição.

V - o pluralismo político.
Art. 17 desta Constituição.
Lei nº 9.096, de 19-9-1995 (Lei dos Partidos Políticos).

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 
por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição.

Arts. 14, 27, § 4º, 29, § 8º, XIII, 60, § 4º, II, e 61, §§ 2º e 4º, III, desta Constituição.
Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos 
entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Súm. 649 do STF.
Arts. 31, § 1º e 60, § 4º, III, desta Constituição.

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República 
Federativa do Brasil:
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;

Art. 170, VII, desta Constituição.
II - garantir o desenvolvimento nacional;

Arts. 23, par. ún., 174, § 1º, e 214 desta Constituição.
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desi-
gualdades sociais e regionais;

Arts. 23, X, 43, 146, III, d, 170, VII, e 179 desta Constituição.
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 
raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discrimi-
nação. 

Arts. 7º, XXX, 12, §§ 2º e 3º, 37, I e VIII, 39, § 3º, 40, § 3º, desta Constituição.
Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas 
relações internacionais pelos seguintes princípios:

Arts. 21, I, e 84, VII e VIII, desta Constituição.
I - independência nacional;

Art. 91, § 1º, III e IV, desta Constituição.
II - prevalência dos direitos humanos;

Dec. nº 591/1992, promulga o Pacto Internacional sobre Direitos Econômicos, 
Sociais e Culturais.
Dec. nº 592/1992, promulga o Pacto Internacional sobre Direitos Civis
e Políticos. 
Dec. nº 678, de 6-11-1992, promulga a Convenção Americana sobre Direitos 
Humanos – Pacto de São José da Costa Rica.
Dec. nº 6.949/2009, promulga a Convenção Internacional sobre os Direitos 
das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo.
Dec. nº 9.522/2018, promulga o Tratado de Marraqueche para Facilitar o 
Acesso a Obras Publicadas às Pessoas Cegas, com Deficiência Visual ou com 
Outras Dificuldades para Ter Acesso ao Texto Impresso.
Dec. nº 10.932/2022, promulga a Convenção Interamericana contra o
Racismo, a Discriminação Racial e Formas Correlatas de Intolerância.

III - autodeterminação dos povos;
IV - não intervenção;
V - igualdade entre os Estados;
VI - defesa da paz;
VII - solução pacífica dos conflitos;
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;

Art. 5º, XLII e XLIII, desta Constituição.
IX - cooperação entre os povos para o progresso da humani-
dade;
X - concessão de asilo político.

Art. 5º, LII, desta Constituição.
Arts. 27 a 29 da Lei nº 13.445, de 24-5-2017 (Lei de Migração).

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará 
a integração econômica, política, social e cultural dos povos 
da América Latina, visando à formação de uma comunidade 
latino-americana de nações.

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros resi-
dentes no país a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

Arts. 3º, IV, 5º, XLVII, a, §§ 1º e 2º, 7º, XXX, 12, §§ 2º e 3º, 14, caput, 37, I e 
VIII, 39, § 3º, 40, § 3º, e 60, § 4º, IV, 84, XIX, 89, VII, 207, § 1º, e 222, caput
e §§ 1º a 3º, desta Constituição.
Lei nº 13.445, de 24-5-2017 (Lei de Migração).
Lei nº 15.142, de 3-6-2025 (Lei de Cotas Raciais em Concursos Públicos).
Súm. Vinc. 6 e 11 do STF.

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos 
termos desta Constituição; 

Arts. 7º, XXX, 39, § 3º, 143, § 2º, e 226, § 5º, desta Constituição.
II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 
coisa senão em virtude de lei;

Arts. 14, § 1º, I, 37, caput, e 143 desta Constituição.
Súm. Vinc. 44 do STF.
Súm. 636 e 686 do STF.

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento de-
sumano ou degradante; 

Art. 5º, XLIII, XLVII, XLIX, LXII, LXIII, LXV e LXVI, desta Constituição.
Lei nº 13.869, de 5-9-2019 (Lei do Abuso de Autoridade).
Súm. Vinc. 11 e 59 do STF.

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o 
anonimato;
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LEI DE INTRODUÇÃO ÀS NORMAS  

DO DIREITO BRASILEIRO

DECRETO-LEI Nº 4.657, DE 4 DE SETEMBRO DE 1942

Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro

Antiga Lei de Introdução ao Código Civil (LICC), cuja ementa foi alterada 
pela Lei nº 12.376, de 30-12-2010.
Publicado no DOU de 9-9-1942, retificado no DOU de 8-10-1942 e no 
DOU de 17-6-1943.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o artigo 180 da Constituição, decreta:
Art. 1º Salvo disposição contrária, a lei começa a vigorar em todo 
o país quarenta e cinco dias depois de oficialmente publicada.
§ 1º Nos Estados, estrangeiros, a obrigatoriedade da lei brasileira, 
quando admitida, se inicia três meses depois de oficialmente 
publicada.
§ 2º (Revogado pela Lei 12.036/2009.)
§ 3º Se, antes de entrar a lei em vigor, ocorrer nova publicação 
de seu texto, destinada a correção, o prazo deste artigo e dos 
parágrafos anteriores começará a correr da nova publicação.
§ 4º As correções a texto de lei já em vigor consideram-se 
lei nova. 
Art. 2º Não se destinando à vigência temporária, a lei terá 
vigor até que outra a modifique ou revogue. 
§ 1º A lei posterior revoga a anterior quando expressamente o 
declare, quando seja com ela incompatível ou quando regule 
inteiramente a matéria de que tratava a lei anterior. 
§ 2º A lei nova, que estabeleça disposições gerais ou especiais 
a par das já existentes, não revoga nem modifica a lei anterior.
§ 3º Salvo disposição em contrário, a lei revogada não se restaura 
por ter a lei revogadora perdido a vigência.
Art. 3º Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que 
não a conhece.
Art. 4º Quando a lei for omissa, o juiz decidirá o caso de acordo 
com a analogia, os costumes e os princípios gerais de direito.
Art. 5º Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a 
que ela se dirige e às exigências do bem comum.
Art. 6º A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados 
o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada. 
(Redação dada pela Lei 3.238/1957.)

Art. 5º, XXXVI, da CF.
§ 1º Reputa-se ato jurídico perfeito o já consumado segundo 
a lei vigente ao tempo em que se efetuou. (Parágrafo incluído 
pela Lei 3.238/1957.)
§ 2º Consideram-se adquiridos assim os direitos que o seu titular, 
ou alguém por ele, possa exercer, como aqueles cujo começo 
do exercício tenha termo pré-fixo, ou condição preestabelecida 
inalterável, a arbítrio de outrem. (Parágrafo incluído pela Lei 
3.238/1957.)
§ 3º Chama-se coisa julgada ou caso julgado a decisão judicial de 
que já não caiba recurso. (Parágrafo incluído pela Lei 3.238/1957.)
Art. 7º A lei do país em que domiciliada a pessoa determina 
as regras sobre o começo e o fim da personalidade, o nome, a 
capacidade e os direitos de família.
§ 1º Realizando-se o casamento no Brasil, será aplicada a lei 
brasileira quanto aos impedimentos dirimentes e às formali-
dades da celebração.
§ 2º O casamento de estrangeiros poderá celebrar-se perante 
autoridades diplomáticas ou consulares do país de ambos os 
nubentes. (Redação dada pela Lei 3.238/1957.)

§ 3º Tendo os nubentes domicílio diverso, regerá os casos de 
invalidade do matrimônio a lei do primeiro domicílio conjugal.
§ 4º O regime de bens, legal ou convencional, obedece à lei 
do país em que tiverem os nubentes domicílio, e, se este for 
diverso, a do primeiro domicílio conjugal.
§ 5º O estrangeiro casado que se naturalizar brasileiro pode, 
mediante expressa anuência de seu cônjuge, requerer ao juiz, 
no ato de entrega do decreto de naturalização, se apostile ao 
mesmo a adoção do regime de comunhão parcial de bens, 
respeitados os direitos de terceiros e dada esta adoção ao 
competente registro. (Redação dada pela Lei 6.515/1977.)
§ 6º O divórcio realizado no estrangeiro, se um ou ambos 
os cônjuges forem brasileiros, só será reconhecido no Brasil 
depois de 1 (um) ano da data da sentença, salvo se houver 
sido antecedida de separação judicial por igual prazo, caso em 
que a homologação produzirá efeito imediato, obedecidas as 
condições estabelecidas para a eficácia das sentenças estran-
geiras no país. O Superior Tribunal de Justiça, na forma de seu 
regimento interno, poderá reexaminar, a requerimento do 
interessado, decisões já proferidas em pedidos de homologação 
de sentenças estrangeiras de divórcio de brasileiros, a fim de 
que passem a produzir todos os efeitos legais. (Redação dada 
pela Lei 12.036/2009.)
§ 7º Salvo o caso de abandono, o domicílio do chefe da família 
estende-se ao outro cônjuge e aos filhos não emancipados, e o 
do tutor ou curador aos incapazes sob sua guarda.
§ 8º Quando a pessoa não tiver domicílio, considerar-se-á 
domiciliada no lugar de sua residência ou naquele em que 
se encontre.
Art. 8º Para qualificar os bens e regular as relações a eles con-
cernentes, aplicar-se-á a lei do país em que estiverem situados.
§ 1º Aplicar-se-á a lei do país em que for domiciliado o proprie-
tário, quanto aos bens móveis que ele trouxer ou se destinarem 
a transporte para outros lugares.
§ 2º O penhor regula-se pela lei do domicílio que tiver a pessoa, 
em cuja posse se encontre a coisa apenhada.
Art. 9º Para qualificar e reger as obrigações, aplicar-se-á a lei do 
país em que se constituírem.
§ 1º Destinando-se a obrigação a ser executada no Brasil e 
dependendo de forma essencial, será esta observada, admiti-
das as peculiaridades da lei estrangeira quanto aos requisitos 
extrínsecos do ato.
§ 2º A obrigação resultante do contrato reputa-se constituída 
no lugar em que residir o proponente. 
Art. 10. A sucessão por morte ou por ausência obedece à 
lei do país em que domiciliado o defunto ou o desaparecido, 
qualquer que seja a natureza e a situação dos bens.
§ 1º A sucessão de bens de estrangeiros, situados no país, será 
regulada pela lei brasileira em benefício do cônjuge ou dos 
filhos brasileiros, ou de quem os represente, sempre que não 
lhes seja mais favorável à lei pessoal do de cujus. (Redação dada 
pela Lei 9.047/1995.) 
§ 2º A lei do domicílio do herdeiro ou legatário regula a capa-
cidade para suceder.
Art. 11. As organizações destinadas a fins de interesse cole-
tivo, como as sociedades e as fundações, obedecem à lei do 
Estado em que se constituírem. 
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CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015

Publicada no DOU de 17-3-2015.
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA.
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei:

PARTE GERAL

LIVRO I 

DAS NORMAS 

PROCESSUAIS CIVIS

TÍTULO ÚNICO 

DAS NORMAS FUNDAMENTAIS E DA APLICAÇÃO DAS 

NORMAS PROCESSUAIS

CAPÍTULO I 

DAS NORMAS FUNDAMENTAIS DO PROCESSO CIVIL

Art. 1º O processo civil será ordenado, disciplinado e in-
terpretado conforme os valores e as normas fundamentais 
estabelecidos na Constituição da República Federativa do Brasil, 
observando-se as disposições deste Código.
Art. 2º O processo começa por iniciativa da parte e se desen-
volve por impulso oficial, salvo as exceções previstas em lei.
Art. 3º Não se excluirá da apreciação jurisdicional ameaça ou 
lesão a direito.
§ 1º É permitida a arbitragem, na forma da lei.
§ 2º O Estado promoverá, sempre que possível, a solução 
consensual dos conflitos.
§ 3º A conciliação, a mediação e outros métodos de solução 
consensual de conflitos deverão ser estimulados por juízes, 
advogados, defensores públicos e membros do Ministério 
Público, inclusive no curso do processo judicial.

Art. 5º, XXXV, da CF.
Lei nº 9.307, de 23-09-1996 (Lei da Arbitragem).

Art. 4º As partes têm o direito de obter em prazo razoável 
a solução integral do mérito, incluída a atividade satisfativa.

Art. 5º, LXXVIII, da CF.
Art. 5º Aquele que de qualquer forma participa do processo 
deve comportar-se de acordo com a boa-fé.
Art. 6º Todos os sujeitos do processo devem cooperar entre 
si para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito 
justa e efetiva.
Art. 7º É assegurada às partes paridade de tratamento em 
relação ao exercício de direitos e faculdades processuais, aos 
meios de defesa, aos ônus, aos deveres e à aplicação de sanções 
processuais, competindo ao juiz zelar pelo efetivo contraditório.

Art. 5º, LV, da CF.
Art. 8º Ao aplicar o ordenamento jurídico, o juiz atenderá aos 
fins sociais e às exigências do bem comum, resguardando e 
promovendo a dignidade da pessoa humana e observando a 
proporcionalidade, a razoabilidade, a legalidade, a publicidade 
e a eficiência.

Arts. 1º, III, e 37, da CF.
Art. 5º da LINDB.

Art. 9º Não se proferirá decisão contra uma das partes sem 
que ela seja previamente ouvida.
Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica:
I - à tutela provisória de urgência;
II - às hipóteses de tutela da evidência previstas no art. 311, 
incisos II e III;

III - à decisão prevista no art. 701.
Art. 10. O juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, 
com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado 
às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de 
matéria sobre a qual deva decidir de ofício.
Art. 11. Todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário 
serão públicos, e fundamentadas todas as decisões, sob pena 
de nulidade.
Parágrafo único. Nos casos de segredo de justiça, pode ser 
autorizada a presença somente das partes, de seus advogados, 
de defensores públicos ou do Ministério Público.
Art. 12. Os juízes e os tribunais atenderão, preferencialmente, 
à ordem cronológica de conclusão para proferir sentença ou 
acórdão. (Alterado pela Lei 13.256/2016)
§ 1º A lista de processos aptos a julgamento deverá estar per-
manentemente à disposição para consulta pública em cartório 
e na rede mundial de computadores.
§ 2º Estão excluídos da regra do caput:
I - as sentenças proferidas em audiência, homologatórias de 
acordo ou de improcedência liminar do pedido;
II - o julgamento de processos em bloco para aplicação de tese 
jurídica firmada em julgamento de casos repetitivos;
III - o julgamento de recursos repetitivos ou de incidente de 
resolução de demandas repetitivas;
IV - as decisões proferidas com base nos arts. 485 e 932;
V - o julgamento de embargos de declaração; 
VI - o julgamento de agravo interno;
VII - as preferências legais e as metas estabelecidas pelo Con-
selho Nacional de Justiça;
VIII - os processos criminais, nos órgãos jurisdicionais que te-
nham competência penal;
IX - a causa que exija urgência no julgamento, assim reconhe-
cida por decisão fundamentada.
§ 3º Após elaboração de lista própria, respeitar-se-á a ordem 
cronológica das conclusões entre as preferências legais.
§ 4º Após a inclusão do processo na lista de que trata o § 1º, 
o requerimento formulado pela parte não altera a ordem cro-
nológica para a decisão, exceto quando implicar a reabertura 
da instrução ou a conversão do julgamento em diligência.
§ 5º Decidido o requerimento previsto no § 4º, o processo 
retornará à mesma posição em que anteriormente se encon-
trava na lista.
§ 6º Ocupará o primeiro lugar na lista prevista no § 1º ou, 
conforme o caso, no § 3º, o processo que:
I - tiver sua sentença ou acórdão anulado, salvo quando hou-
ver necessidade de realização de diligência ou de complemen-
tação da instrução;
II - se enquadrar na hipótese do art. 1.040, inciso II.

CAPÍTULO II 

DA APLICAÇÃO 

DAS NORMAS PROCESSUAIS

Art. 13. A jurisdição civil será regida pelas normas processuais 
brasileiras, ressalvadas as disposições específicas previstas 
em tratados, convenções ou acordos internacionais de que o 
Brasil seja parte.
Art. 14. A norma processual não retroagirá e será aplicável 
imediatamente aos processos em curso, respeitados os atos 
processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas 
sob a vigência da norma revogada.
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CÓDIGO CIVIL

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002

Institui o Código Civil.

Publicada no DOU de 11-1-2002.
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

PARTE GERAL

LIVRO I 

DAS PESSOAS

TÍTULO I 

DAS PESSOAS NATURAIS

CAPÍTULO I 

DA PERSONALIDADE E DA CAPACIDADE

Art. 1º Toda pessoa é capaz de direitos e deveres na ordem civil.
Art. 2º A personalidade civil da pessoa começa do nascimento 
com vida; mas a lei põe a salvo, desde a concepção, os direitos 
do nascituro.
Art. 3º São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente 
os atos da vida civil os menores de 16 (dezesseis) anos. (Alterado 
pela Lei 13.146/2015.)
I a III - (Revogados pela Lei 13.146/2015.)
Art. 4º São incapazes, relativamente a certos atos ou à maneira 
de os exercer: (Alterado pela Lei 13.146/2015.)
I - os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos;
II - os ébrios habituais e os viciados em tóxico; (Alterado pela 
Lei 13.146/2015.)
III - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não pu-
derem exprimir sua vontade; (Alterado pela Lei 13.146/2015.)
IV - os pródigos.
Parágrafo único. A capacidade dos indígenas será regulada 
por legislação especial. (Alterado pela Lei 13.146/2015.)
Art. 5º A menoridade cessa aos dezoito anos completos, quando 
a pessoa fica habilitada à prática de todos os atos da vida civil.
Parágrafo único. Cessará, para os menores, a incapacidade:
I - pela concessão dos pais, ou de um deles na falta do outro, 
mediante instrumento público, independentemente de ho-
mologação judicial, ou por sentença do juiz, ouvido o tutor, se 
o menor tiver dezesseis anos completos;
II - pelo casamento;
III - pelo exercício de emprego público efetivo;
IV - pela colação de grau em curso de ensino superior;
V - pelo estabelecimento civil ou comercial, ou pela existência 
de relação de emprego, desde que, em função deles, o menor 
com dezesseis anos completos tenha economia própria.
Art. 6º A existência da pessoa natural termina com a morte; 
presume-se esta, quanto aos ausentes, nos casos em que a lei 
autoriza a abertura de sucessão definitiva.
Art. 7º Pode ser declarada a morte presumida, sem decretação 
de ausência:
I - se for extremamente provável a morte de quem estava em 
perigo de vida;
II - se alguém, desaparecido em campanha ou feito prisionei-
ro, não for encontrado até dois anos após o término da guerra.
Parágrafo único. A declaração da morte presumida, nesses 
casos, somente poderá ser requerida depois de esgotadas 
as buscas e averiguações, devendo a sentença fixar a data 
provável do falecimento.

Art. 8º Se dois ou mais indivíduos fale cerem na mesma ocasião, 
não se podendo averiguar se algum dos comorientes precedeu 
aos outros, presumir-se-ão simultaneamente mortos.
Art. 9º Serão registrados em registro público:
I - os nascimentos, casamentos e óbitos;
II - a emancipação por outorga dos pais ou por sentença do 
juiz;
III - a interdição por incapacidade absoluta ou relativa;
IV - a sentença declaratória de ausência e de morte presumida.
Art. 10. Far-se-á averbação em registro público:
I - das sentenças que decretarem a nulidade ou anulação do 
casamento, o divórcio, a separação judicial e o restabeleci-
mento da sociedade conjugal;
II - dos atos judiciais ou extrajudiciais que declararem ou reco-
nhecerem a filiação;
III - (Revogado pela Lei 12.010/2009.)

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS DA PERSONALIDADE

Art. 11. Com exceção dos casos previstos em lei, os direitos 
da personalidade são intransmissíveis e irrenunciáveis, não 
podendo o seu exercício sofrer limitação voluntária.
Art. 12. Pode-se exigir que cesse a ameaça, ou a lesão, a direito 
da personalidade, e reclamar perdas e danos, sem prejuízo de 
outras sanções previstas em lei.
Parágrafo único. Em se tratando de morto, terá legitimação 
para requerer a medida prevista neste artigo o cônjuge so-
brevivente, ou qualquer parente em linha reta, ou colateral 
até o quarto grau.
Art. 13. Salvo por exigência médica, é defeso o ato de disposição 
do próprio corpo, quando importar diminuição permanente da 
integridade física, ou contrariar os bons costumes.
Parágrafo único. O ato previsto neste artigo será admitido 
para fins de transplante, na forma estabelecida em lei especial.
Art. 14. É válida, com objetivo científico, ou altruístico, a 
disposição gratuita do próprio corpo, no todo ou em parte, 
para depois da morte.
Parágrafo único. O ato de disposição pode ser livremente 
revogado a qualquer tempo.
Art. 15. Ninguém pode ser constrangido a submeter-se, com 
risco de vida, a tratamento médico ou a intervenção cirúrgica.
Art. 16. Toda pessoa tem direito ao nome, nele compreendidos 
o prenome e o sobrenome.
Art. 17. O nome da pessoa não pode ser empregado por ou-
trem em publicações ou representações que a exponham ao 
desprezo público, ainda quando não haja intenção difamatória.
Art. 18. Sem autorização, não se pode usar o nome alheio em 
propaganda comercial.
Art. 19. O pseudônimo adotado para atividades lícitas goza 
da proteção que se dá ao nome.
Art. 20. Salvo se autorizadas, ou se necessárias à administração 
da justiça ou à manutenção da ordem pública, a divulgação de 
escritos, a transmissão da palavra, ou a publicação, a exposição 
ou a utilização da imagem de uma pessoa poderão ser proibidas, 
a seu requerimento e sem prejuízo da indenização que couber, 
se lhe atingirem a honra, a boa fama ou a respeitabilidade, ou 
se destinarem a fins comerciais.
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CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR Art. 6ºMÜLLER et al

CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras providências.

Código de defesa do consumidor

Publicada no DOU de 12-9-1990, edição extra, e retificada no DOU de 
10-1-2007.
Decreto nº 11.034, de 5-4-2022.

O Presidente da República. Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte lei:

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º O presente Código estabelece normas de proteção e 
defesa do consumidor, de ordem pública e interesse social, nos 
termos dos arts. 5º, inciso XXXII, 170, inciso V, da Constituição 
Federal e art. 48 de suas Disposições Transitórias.
Art. 2º Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire 
ou utiliza produto ou serviço como destinatário final.
Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a coletividade de 
pessoas, ainda que indetermináveis, que haja intervindo nas 
relações de consumo.
Art. 3º Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, públi-
ca ou privada, nacional ou estrangeira, bem como os entes 
despersonalizados, que desenvolvem atividade de produção, 
montagem, criação, construção, transformação, importação, 
exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou 
prestação de serviços.
§ 1º Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou 
imaterial.
§ 2º Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de 
consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza 
bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes 
das relações de caráter trabalhista.

CAPÍTULO II 

DA POLÍTICA NACIONAL 

DE RELAÇÕES DE CONSUMO 

Art. 4º A Política Nacional das Relações de Consumo tem por 
objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, 
o respeito à sua dignidade, saúde e segurança, a proteção de 
seus interesses econômicos, a melhoria da sua qualidade de 
vida, bem como a transparência e harmonia das relações de 
consumo, atendidos os seguintes princípios: (Redação dada 
pela Lei 9.008/1995.)
I - reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor no mer-
cado de consumo;
II - ação governamental no sentido de proteger efetivamente 
o consumidor:
a) por iniciativa direta;
b) por incentivos à criação e desenvolvimento de associações 
representativas;
c) pela presença do Estado no mercado de consumo;
d) pela garantia dos produtos e serviços com padrões adequados 
de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho.
III - harmonização dos interesses dos participantes das rela-
ções de consumo e compatibilização da proteção do consumi-
dor com a necessidade de desenvolvimento econômico e tec-
nológico, de modo a viabilizar os princípios nos quais se funda 

a ordem econômica (art. 170 da Constituição Federal), sempre 
com base na boa-fé e equilíbrio nas relações entre consumido-
res e fornecedores;
IV - educação e informação de fornecedores e consumidores, 
quanto aos seus direitos e deveres, com vistas à melhoria do 
mercado de consumo;
V - incentivo à criação pelos fornecedores de meios eficientes 
de controle de qualidade e segurança de produtos e serviços, 
assim como de mecanismos alternativos de solução de confli-
tos de consumo;
VI - coibição e repressão eficientes de todos os abusos prati-
cados no mercado de consumo, inclusive a concorrência des-
leal e utilização indevida de inventos e criações industriais das 
marcas e nomes comerciais e signos distintivos, que possam 
causar prejuízos aos consumidores;
VII - racionalização e melhoria dos serviços públicos;
VIII - estudo constante das modificações do mercado de con-
sumo.
IX - fomento de ações direcionadas à educação financeira e 
ambiental dos consumidores; (Acrescido pela Lei 14.181/2021)
X - prevenção e tratamento do superendividamento como for-
ma de evitar a exclusão social do consumidor. (Acrescido pela 
Lei 14.181/2021)
Art. 5º Para a execução da Política Nacional das Relações de 
Consumo, contará o Poder Público com os seguintes instru-
mentos, entre outros:
I - manutenção de assistência jurídica, integral e gratuita para o 
consumidor carente;
II - instituição de Promotorias de Justiça de Defesa do Consu-
midor, no âmbito do Ministério Público;
III - criação de delegacias de polícia especializadas no atendi-
mento de consumidores vítimas de infrações penais de con-
sumo;
IV - criação de Juizados Especiais de Pequenas Causas e Varas 
Especializadas para a solução de litígios de consumo;
V - concessão de estímulos à criação e desenvolvimento das 
Associações de Defesa do Consumidor.
VI - instituição de mecanismos de prevenção e tratamento 
extrajudicial e judicial do superendividamento e de proteção 
do consumidor pessoa natural; (Acrescido pela Lei 14.181/2021)
VII - instituição de núcleos de conciliação e mediação de con-
flitos oriundos de superendividamento. (Acrescido pela Lei 
14.181/2021)
§§ 1º e 2º (Vetados.)

CAPÍTULO III 

DOS DIREITOS BÁSICOS 

DO CONSUMIDOR

Art. 6º São direitos básicos do consumidor:
I - a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos pro-
vocados por práticas no fornecimento de produtos e serviços 
considerados perigosos ou nocivos;
II - a educação e divulgação sobre o consumo adequado dos 
produtos e serviços, asseguradas a liberdade de escolha e a 
igualdade nas contratações;
III - a informação adequada e clara sobre os diferentes produ-
tos e serviços, com especificação correta de quantidade, ca-
racterísticas, composição, qualidade, tributos incidentes e pre-
ço, bem como sobre os riscos que apresentem; (Alterado pela 
Lei 12.741/2012. Vigência: 6 meses após a data de publicação).
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CÓDIGO ELEITORALArt. 1º  MÜLLER et al

CÓDIGO ELEITORAL

LEI N. 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965

Institui o Código Eleitoral.

DOU, 19.07.1965, retificada no DOU, 30.07.1965.
O Presidente da República. Faço saber que sanciono a seguinte 
Lei, aprovada pelo Congresso Nacional, nos termos do art. 4º, 
caput, do Ato Institucional, de 09 de abril de 1964.

PARTE PRIMEIRA 

INTRODUÇÃO

Art. 1º Este Código contém normas destinadas a assegurar a 
organização e o exercício de direitos políticos, precipuamente 
os de votar e ser votado.
Parágrafo único. O Tribunal Superior Eleitoral expedirá ins-
truções para sua fiel execução.
Art. 2º Todo poder emana do povo e será exercido em seu 
nome por mandatários escolhidos, direta e secretamente, 
dentre candidatos indicados por partidos políticos nacionais, 
ressalvada a eleição indireta nos casos previstos na Constituição 
e leis específicas.

arts. 1º, p.u., CF.

Art. 3º Qualquer cidadão pode pretender investidura em cargo 
eletivo, respeitadas as condições constitucionais e legais de 
elegibilidade e incompatibilidade.

art. 14, §§ 3º a 11, CF.

Art. 4º São eleitores os brasileiros maiores de 18 anos que se 
alistarem na forma da lei.

art. 14, § 1º, I e II, c, CF.

Art. 5º Não podem alistar-se eleitores:
arts. 14, § 2º, CF.

I - os analfabetos; 
art. 14, § 1º, II, a, CF.
Ac. 23.291/2004, TSE (Declara a não recepção deste inciso pela CF/1988).

II - os que não saibam exprimir-se na língua nacional;
Res. 23.274/2010, TSE (Declara a não recepção deste inciso pela CF/1988).

III - os que estejam privados, temporária ou definitivamente 
dos direitos políticos.

art. 15, CF.
art. 47, I, Lei 7.210/1984 (Lei de Execuções Penais - LEP).

Parágrafo único. Os militares são alistáveis, desde que ofi-
ciais, aspirantes a oficiais, guardas-marinha, subtenentes ou 
suboficiais, sargentos ou alunos das escolas militares de ensino 
superior para formação de oficiais.

art. 14, §§ 2º e 8º, CF.
Res.-TSE n. 15.850/1989 (a palavra “conscritos” alcança também aqueles 
matriculados nos órgãos de formação de reserva e os médicos, dentistas, 
farmacêuticos e veterinários que prestam serviço militar inicial obrigatório).

Art. 6º O alistamento e o voto são obrigatórios para os brasi-
leiros de um e outro sexo, salvo:

art. 14, § 1º, I e II, CF.
Lei 6.236/1975 (Determina providências para cumprimento da obrigatorie-
dade do alistamento eleitoral).

I - quanto ao alistamento:
art. 10 deste Código.

a) os inválidos;
b) os maiores de setenta anos;
c) os que se encontrem fora do país.
II - quanto ao voto:
a) os enfermos;
b) os que se encontrem fora do seu domicílio;
c) os funcionários civis e os militares, em serviço que os impos-
sibilite de votar.

Art. 7º O eleitor que deixar de votar e não se justificar perante 
o juiz eleitoral até 30 (trinta) dias após a realização da eleição, 
incorrerá na multa de 3 (três) a 10 (dez) por cento sobre o 
salário-mínimo da região, imposta pelo juiz eleitoral e cobrada 
na forma prevista no art. 367. (Redação dada pela Lei 4.961/1966.)

art. 126, Res. 23.659/2021, TSE (Dispõe sobre a gestão do Cadastro Eleitoral 
e sobre os serviços eleitorais que lhe são correlatos).
Res. 23.637/2021, TSE (Suspende, por prazo indeterminado os efeitos referidos 
pelo art. 7º do CE para os eleitores que deixaram de votar nas Eleições 2020 e 
não apresentaram justificativa eleitoral ou não pagaram a respectiva multa).
art. 231 deste Código.
arts. 7º; 16, Lei 6.091/1974 (Dispõe sobre o fornecimento gratuito de trans-
porte, em dias de eleição, a eleitores residentes nas zonas rurais).

§ 1º Sem a prova de que votou na última eleição, pagou a 
respectiva multa ou de que se justificou devidamente, não 
poderá o eleitor:
I - inscrever-se em concurso ou prova para cargo ou função 
pública, investir-se ou empossar-se neles;
II - receber vencimentos, remuneração, salário ou proventos 
de função ou emprego público, autárquico ou paraestatal, 
bem como fundações governamentais, empresas, institutos e 
sociedades de qualquer natureza, mantidas ou subvenciona-
das pelo governo ou que exerçam serviço público delegado, 
correspondentes ao segundo mês subsequente ao da eleição;
III - participar de concorrência pública ou administrativa da 
União, dos Estados, dos Territórios, do Distrito Federal ou dos 
Municípios, ou das respectivas autarquias;
IV - (Revogado pela Lei 14.690/2023)
V - obter passaporte ou carteira de identidade;
VI - renovar matrícula em estabelecimento de ensino oficial ou 
fiscalizado pelo governo;

Lei 6.236/1975 (Determina providências para cumprimento da obrigatorie-
dade do alistamento eleitoral).

VII - praticar qualquer ato para o qual se exija quitação do ser-
viço militar ou imposto de renda.
§ 2º Os brasileiros natos ou naturalizados, maiores de 18 anos, 
salvo os excetuados nos arts. 5º e 6º, n. 1, sem prova de esta-
rem alistados, não poderão praticar os atos relacionados no 
parágrafo anterior.

art. 12, I, CF.
Lei 6.236/1975 (Determina providências para cumprimento da obrigatorie-
dade do alistamento eleitoral).

§ 3º Realizado o alistamento eleitoral pelo processo eletrônico 
de dados, será cancelada a inscrição do eleitor que não votar 
em 3 (três) eleições consecutivas, não pagar a multa ou não 
se justificar no prazo de 6 (seis) meses, a contar da data da 
última eleição a que deveria ter comparecido. (Incluído pela 
Lei 7.663/1988.)
§ 4º O disposto no inciso V do § 1º não se aplica ao eleitor no 
exterior que requeira novo passaporte para identificação e 
retorno ao Brasil. (Acrescentado pela Lei 13.165/2015.)
Art. 8º O brasileiro nato que não se alistar até os 19 anos ou 
o naturalizado que não se alistar até um ano depois de adqui-
rida a nacionalidade brasileira incorrerá na multa de 3 (três) a 
10 (dez) por cento sobre o valor do salário-mínimo da região, 
imposta pelo juiz e cobrada no ato da inscrição eleitoral através 
de selo federal inutilizado no próprio requerimento. (Redação 
dada pela Lei 4.961/1966.) 
Parágrafo único. Não se aplicará a pena ao não alistado que 
requerer sua inscrição eleitoral até o centésimo primeiro dia 
anterior à eleição subsequente à data em que completar de-
zenove anos. (Incluído pela Lei 9.041/1995.)

art. 91, caput, Lei 9.504/1997 (Lei das Eleições).
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CÓDIGO FLORESTAL Art. 3ºMÜLLER et al

CÓDIGO FLORESTAL

LEI Nº 12.651, DE 25 DE MAIO DE 2012

Dispõe sobre a proteção da vegetação nativa; altera as Leis n. 6.938, de 31 de agosto 
de 1981, 9.393, de 19 de dezembro de 1996, e 11.428, de 22 de dezembro de 2006; 
revoga as Leis n. 4.771, de 15 de setembro de 1965, e 7.754, de 14 de abril de 1989, e 
a Medida Provisória n. 2.166-67, de 24 de agosto de 2001; e dá outras providências.

Código Florestal

Publicada no DOU de 28-5-2012.
A Presidenta da República. Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º (Vetado.)
Art. 1º-A. Esta Lei estabelece normas gerais sobre a proteção 
da vegetação, áreas de Preservação Permanente e as áreas de 
Reserva Legal; a exploração florestal, o suprimento de matéria-
-prima florestal, o controle da origem dos produtos florestais 
e o controle e prevenção dos incêndios florestais, e prevê 
instrumentos econômicos e financeiros para o alcance de seus 
objetivos. (Alterado pela Lei 12.727/2012.)

A Lei nº 12.727, de 17-10-2012, ao converter a MP nº 571, de 25-5-2012, não 
manteve o acréscimo dos incisos I a VIII.

Parágrafo único. Tendo como objetivo o desenvolvimento 
sustentável, esta Lei atenderá aos seguintes princípios: (Alterado 
pela Lei 12.727/2012.)
I - afirmação do compromisso soberano do Brasil com a pre-
servação das suas florestas e demais formas de vegetação 
nativa, bem como da biodiversidade, do solo, dos recursos 
hídricos e da integridade do sistema climático, para o bem es-
tar das gerações presentes e futuras; (Acrescentado pela Lei 
12.727/2012.)
II - reafirmação da importância da função estratégica da ativi-
dade agropecuária e do papel das florestas e demais formas 
de vegetação nativa na sustentabilidade, no crescimento 
econômico, na melhoria da qualidade de vida da população 
brasileira e na presença do País nos mercados nacional e in-
ternacional de alimentos e bioenergia; (Acrescentado pela Lei 
12.727/2012.)
III - ação governamental de proteção e uso sustentável de flo-
restas, consagrando o compromisso do País com a compati-
bilização e harmonização entre o uso produtivo da terra e a 
preservação da água, do solo e da vegetação; (Acrescentado 
pela Lei 12.727/2012.)
IV - responsabilidade comum da União, Estados, Distrito Fe-
deral e Municípios, em colaboração com a sociedade civil, na 
criação de políticas para a preservação e restauração da vege-
tação nativa e de suas funções ecológicas e sociais nas áreas 
urbanas e rurais; (Acrescentado pela Lei 12.727/2012.)
V - fomento à pesquisa científica e tecnológica na busca da 
inovação para o uso sustentável do solo e da água, a recupera-
ção e a preservação das florestas e demais formas de vegeta-
ção nativa; (Acrescentado pela Lei 12.727/2012.)
VI - criação e mobilização de incentivos econômicos para fo-
mentar a preservação e a recuperação da vegetação nativa e 
para promover o desenvolvimento de atividades produtivas 
sustentáveis. (Acrescentado pela Lei 12.727/2012.)
Art. 2º As florestas existentes no território nacional e as de-
mais formas de vegetação nativa, reconhecidas de utilidade às 
terras que revestem, são bens de interesse comum a todos os 
habitantes do País, exercendo-se os direitos de propriedade 

com as limitações que a legislação em geral e especialmente 
esta Lei estabelecem.
§ 1º Na utilização e exploração da vegetação, as ações ou 
omissões contrárias às disposições desta Lei são consideradas 
uso irregular da propriedade, aplicando-se o procedimento 
sumário previsto no inciso II do art. 275 da Lei n. 5.869, de 11 
de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, sem pre juízo da 
responsabilidade civil, nos termos do § 1º do art. 14 da Lei n. 
6.938, de 31 de agosto de 1981, e das sanções administrativas, 
civis e penais.

Refere-se ao CPC/1973.
§ 2º As obrigações previstas nesta Lei têm natureza real e são 
transmitidas ao sucessor, de qualquer natureza, no caso de 
transferência de domínio ou posse do imóvel rural.
Art. 3º Para os efeitos desta Lei, entende-se por:
I - Amazônia Legal: os Estados do Acre, Pará, Amazonas, Rorai-
ma, Rondônia, Amapá e Mato Grosso e as regiões situadas ao 
norte do paralelo 13º S, dos Estados de Tocantins e Goiás, e ao 
oeste do meridiano de 44º W, do Estado do Maranhão;
II - Área de Preservação Permanente - APP: área protegida, co-
berta ou não por vegetação nativa, com a função ambiental 
de preservar os recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade 
geológica e a biodiversidade, facilitar o fluxo gênico de fauna 
e flora, proteger o solo e assegurar o bem-estar das popula-
ções humanas;
III - Reserva Legal: área localizada no interior de uma proprie-
dade ou posse rural, delimitada nos termos do art. 12, com a 
função de assegurar o uso econômico de modo sustentável 
dos recursos naturais do imóvel rural, auxiliar a conservação e 
a reabilitação dos processos ecológicos e promover a conser-
vação da biodiversidade, bem como o abrigo e a proteção de 
fauna silvestre e da flora nativa;
IV - área rural consolidada: área de imóvel rural com ocupação 
antrópica preexistente a 22 de julho de 2008, com edificações, 
benfeitorias ou atividades agrossilvipastoris, admitida, neste 
último caso, a adoção do regime de pousio;
V - pequena propriedade ou posse rural familiar: aquela ex-
plorada mediante o trabalho pessoal do agricultor familiar e 
empreendedor familiar rural, incluindo os assentamentos e 
projetos de reforma agrária, e que atenda ao disposto no art. 
3º da Lei n. 11.326, de 24 de julho de 2006;
VI - uso alternativo do solo: substituição de vegetação nativa 
e formações sucessoras por outras coberturas do solo, como 
atividades agropecuárias, industriais, de geração e transmis-
são de energia, de mineração e de transporte, assentamentos 
urbanos ou outras formas de ocupação humana;
VII - manejo sustentável: administração da vegetação natural 
para a obtenção de benefícios econômicos, sociais e ambien-
tais, respeitando-se os mecanismos de sustentação do ecos-
sistema objeto do manejo e considerando-se, cumulativa ou 
alternativamente, a utilização de múltiplas espécies madeirei-
ras ou não, de múltiplos produtos e subprodutos da flora, bem 
como a utilização de outros bens e serviços;
VIII - utilidade pública:
a) as atividades de segurança nacional e proteção sanitária;
b) as obras de infraestrutura destinadas às concessões e aos 
serviços públicos de transporte, sistema viário, inclusive aquele 
necessário aos parcelamentos de solo urbano aprovados pelos 
Municípios, saneamento, gestão de resíduos, energia, telecomu-
nicações, radiodifusão, instalações necessárias à realização de 
competições esportivas estaduais, nacionais ou internacionais, 
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CÓDIGO PENAL Art. 7º

C
P

MÜLLER et al

CÓDIGO PENAL

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940

Código Penal.

DOU, 31.12.1940.
art. 22, I, CF.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:

Refere-se à CF/1937. Arts. 22, I; 84, IV, CF.

PARTE GERAL

Parte Geral com redação determinada pela Lei 7.209/1984 (DOU, 13.07.1984).

TÍTULO I 

DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL

Anterioridade da Lei

Art. 1º Não há crime sem lei anterior que o defina. Não há 
pena sem prévia cominação legal. 

art. 5º, XXXIX, CF.
art. 2º, CPP.
art. 61, Lei 9.099/1995 (Lei dos Juizados Especiais).
art. 9º, Dec. 678/1992 (Promulga a Convenção Americana sobre Direitos 
Humanos - Pacto de São José da Costa Rica).
Súm. 722, STF.

Lei penal no tempo

Art. 2º Ninguém pode ser punido por fato que lei posterior 
deixa de considerar crime, cessando em virtude dela a execução 
e os efeitos penais da sentença condenatória. 

art. 5º, XXXVI e XL, CF.
art. 107, III, deste Código.
art. 2º, CPP.
art. 66, I, Lei 7.210/1984 (Lei de Execuções Penais).
art. 9º, Dec. 678/1992 (Promulga a Convenção Americana sobre Direitos 
Humanos - Pacto de São José da Costa Rica).
Súm. 611; 711, STF.

Parágrafo único. A lei posterior, que de qualquer modo fa-
vorecer o agente, aplica-se aos fatos anteriores, ainda que 
decididos por sentença condenatória transitada em julgado. 

Lei excepcional ou temporária 

Art. 3º A lei excepcional ou temporária, embora decorrido o 
período de sua duração ou cessadas as circunstâncias que a 
determinaram, aplica-se ao fato praticado durante sua vigência. 

Tempo do crime

Art. 4º Considera-se praticado o crime no momento da ação 
ou omissão, ainda que outro seja o momento do resultado. 

arts. 13 e 111 e ss., CPP.
Súm. 711, STF.

Territorialidade

Art. 5º Aplica-se a lei brasileira, sem prejuízo de convenções, 
tratados e regras de direito internacional, ao crime cometido 
no território nacional. 

arts. 5º, LII, §§ 2º a 4º; 20, VI, CF.
arts. 1º; 70; 89; 90, CPP.
art. 2º, Dec.-Lei 3.688/1941 (Lei das Contravenções Penais).
arts. 81 a 99 Lei 13.445/2017 (Institui a Lei de Migração).
art. 40, I, Lei 11.343/2006 (Lei Antidrogas).

§ 1º Para os efeitos penais, consideram-se como extensão do 
território nacional as embarcações e aeronaves brasileiras, 
de natureza pública ou a serviço do governo brasileiro onde 
quer que se encontrem, bem como as aeronaves e as embar-
cações brasileiras, mercantes ou de propriedade privada, que 

se achem, respectivamente, no espaço aéreo correspondente 
ou em alto-mar. 
§ 2º É também aplicável a lei brasileira aos crimes praticados 
a bordo de aeronaves ou embarcações estrangeiras de pro-
priedade privada, achando-se aquelas em pouso no território 
nacional ou em voo no espaço aéreo correspondente, e estas 
em porto ou mar territorial do Brasil. 

Lugar do crime 

Art. 6º Considera-se praticado o crime no lugar em que ocorreu 
a ação ou omissão, no todo ou em parte, bem como onde se 
produziu ou deveria produzir-se o resultado. 

arts. 70; 71, CPP.
art. 63, Lei 9.099/1995 (Lei dos Juizados Especiais).

Extraterritorialidade 

Art. 7º Ficam sujeitos à lei brasileira, embora cometidos no 
estrangeiro: 

arts. 1º; 88, CPP.
I - os crimes: 
a) contra a vida ou a liberdade do Presidente da República; 
b) contra o patrimônio ou a fé pública da União, do Distrito 
Federal, de Estado, de Território, de Município, de empresa 
pública, sociedade de economia mista, autarquia ou fundação 
instituída pelo Poder Público; 

art. 109, IV, CF.
c) contra a administração pública, por quem está a seu serviço; 

arts. 312 a 327, CP.
d) de genocídio, quando o agente for brasileiro ou domiciliado 
no Brasil; 

art. 1º, Lei 2.889/1956 (Lei do Crime de Genocídio).
art. 1º, p.u., Lei 8.072/1990 (Lei de Crimes Hediondos).
art. 6º, Dec.  4.388/2002 (Estatuto de Roma do Tribunal Penal Internacional).

II - os crimes: 
a) que, por tratado ou convenção, o Brasil se obrigou a reprimir; 

art. 109, V, CF.
b) praticados por brasileiro; 

art. 12, CF.
c) praticados em aeronaves ou embarcações brasileiras, mer-
cantes ou de propriedade privada, quando em território estran-
geiro e aí não sejam julgados. 
§ 1º Nos casos do inciso I, o agente é punido segundo a lei 
brasileira, ainda que absolvido ou condenado no estrangeiro. 
§ 2º Nos casos do inciso II, a aplicação da lei brasileira depende 
do concurso das seguintes condições: 
a) entrar o agente no território nacional; 
b) ser o fato punível também no país em que foi praticado; 
c) estar o crime incluído entre aqueles pelos quais a lei brasileira 
autoriza a extradição; 

arts. 81 a 99 Lei 13.445/2017 (Institui a Lei de Migração).
d) não ter sido o agente absolvido no estrangeiro ou não ter 
aí cumprido a pena; 
e) não ter sido o agente perdoado no estrangeiro ou, por 
outro motivo, não estar extinta a punibilidade, segundo a lei 
mais favorável. 

arts. 107 a 120 deste Código.
§ 3º A lei brasileira aplica-se também ao crime cometido por 
estrangeiro contra brasileiro fora do Brasil, se, reunidas as 
condições previstas no parágrafo anterior: 
a) não foi pedida ou foi negada a extradição; 
b) houve requisição do Ministro da Justiça. 
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CÓDIGO DE PROCESSO PENAL

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941

Código de Processo Penal.

DOU 13.10.1941; retificado DOU 24.10.1941.
O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º O processo penal reger-se-á, em todo o território bra-
sileiro, por este Código, ressalvados:

arts. 4º a 8º, CP.
arts. 1º a 6º, CPPM.
Lei 7.565/1986 (Código Brasileiro de Aeronáutica).
Lei 8.617/1993 (Dispõe sobre o mar territorial, a zona contígua, a zona 
econômica exclusiva e a plataforma continental brasileiros).

I - os tratados, as convenções e regras de direito internacional;
art. 109, V, CF.
Dec. 678/1992 (Pacto de São José da Costa Rica).
Dec. 4.388/2002 (Promulga o Estatuto de Roma do Tribunal Penal In-
ternacional).

II - as prerrogativas constitucionais do Presidente da Repú-
blica, dos ministros de Estado, nos crimes conexos com os do 
Presidente da República, e dos ministros do Supremo Tribunal 
Federal, nos crimes de responsabilidade (Constituição, arts. 
86, 89, § 2º, e 100);

Refere-se à CF/1937. V., na CF/1988, os seguintes arts. 50, § 2º; 52, I, p.u.; 
85; 86, § 1º, II; e 102, I, b.
Lei 1.079/1950 (Define os crimes de responsabilidade e regula o respectivo 
processo de julgamento).
Súm. Vinc. 46, STF.

III - os processos da competência da Justiça Militar;
art. 124, CF.

IV - os processos da competência do tribunal especial (Consti-
tuição, art. 122, n. 17);

Refere-se à CF/1937.
arts. 5º, XXXV e XXXVII, e 109, CF.
Lei 5.250/1967 (Lei de Imprensa). 

V - os processos por crimes de imprensa. 
Parágrafo único. Aplicar-se-á, entretanto, este Código aos 
processos referidos nos n. IV e V, quando as leis especiais que 
os regulam não dispuserem de modo diverso.
Art. 2º A lei processual penal aplicar-se-á desde logo, sem 
prejuízo da validade dos atos realizados sob a vigência da 
lei anterior.

arts. 1º a 3º, CP.
Art. 3º A lei processual penal admitirá interpretação extensiva 
e aplicação analógica, bem como o suplemento dos princípios 
gerais de direito.

art. 1º, CP.
art. 254, II, CPP.
arts. 4º e 5º, Lei 4.657/1942 (Lei de Introdução às normas do Direito Brasi-
leiro - LINDB, antiga LICC).
art. 186, caput, Lei 11.101/2005 (Lei de Recuperação de Empresas e Falência).

Juiz das Garantias

Art. 3°-A. O processo penal terá estrutura acusatória, vedadas 
a iniciativa do juiz na fase de investigação e a substituição da 
atuação probatória do órgão de acusação. (Incluído pela Lei 
13.964/2019)
Art. 3°-B. O juiz das garantias é responsável pelo controle 
da legalidade da investigação criminal e pela salvaguarda 
dos direitos individuais cuja franquia tenha sido reservada à 

autorização prévia do Poder Judiciário, competindo-lhe espe-
cialmente: (Incluído pela Lei 13.964/2019)
I - receber a comunicação imediata da prisão, nos termos do 
inciso LXII do caput do art. 5º da Constituição Federal;
II - receber o auto da prisão em flagrante para o controle da 
legalidade da prisão, observado o disposto no art. 310 deste 
Código;
III - zelar pela observância dos direitos do preso, podendo de-
terminar que este seja conduzido à sua presença, a qualquer 
tempo;
IV - ser informado sobre a instauração de qualquer investiga-
ção criminal;
V - decidir sobre o requerimento de prisão provisória ou outra 
medida cautelar, observado o disposto no § 1° deste artigo;
VI - prorrogar a prisão provisória ou outra medida cautelar, 
bem como substituí-las ou revo gá-las, assegurado, no primei-
ro caso, o exercício do contraditório em audiência pública e 
oral, na forma do disposto neste Código ou em legislação es-
pecial pertinente;
VII - decidir sobre o requerimento de produção antecipada de 
provas consideradas urgentes e não repetíveis, assegurados 
o contraditório e a ampla defesa em audiência pública e oral;
VIII - prorrogar o prazo de duração do inquérito, estando o 
investigado preso, em vista das razões apresentadas pela au-
toridade policial e observado o disposto no § 2° deste artigo;
IX - determinar o trancamento do inquérito policial quando 
não houver fundamento razoável para sua instauração ou 
prosseguimento;
X - requisitar documentos, laudos e informações ao delegado 
de polícia sobre o andamento da investigação;
XI - decidir sobre os requerimentos de:
a) interceptação telefônica, do fluxo de comunicações em 
sistemas de informática e telemática ou de outras formas de 
comunicação;
b) afastamento dos sigilos fiscal, bancário, de dados e telefônico;
c) busca e apreensão domiciliar;
d) acesso a informações sigilosas;
e) outros meios de obtenção da prova que restrinjam direitos 
fundamentais do investigado;
XII - julgar o habeas corpus impetrado antes do oferecimento 
da denúncia;
XIII - determinar a instauração de incidente de insanidade 
mental;
XIV - decidir sobre o recebimento da denúncia ou queixa, nos 
termos do art. 399 deste Código;
XV - assegurar prontamente, quando se fizer necessário, o di-
reito outorgado ao investigado e ao seu defensor de acesso a 
todos os elementos informativos e provas produzidos no âm-
bito da investigação criminal, salvo no que concerne, estrita-
mente, às diligências em andamento;
XVI - deferir pedido de admissão de assistente técnico para 
acompanhar a produção da perícia;
XVII - decidir sobre a homologação de acordo de não persecu-
ção penal ou os de colaboração premiada, quando formaliza-
dos durante a investigação;
XVIII - outras matérias inerentes às atribuições definidas no 
caput deste artigo.
§ 1º O preso em flagrante ou por força de mandado de prisão 
provisória será encaminhado à presença do juiz de garantias 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, momento em que se 
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CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL

LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966

Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e institui normas gerais de direito tri-
butário aplicáveis à União, Estados e Municípios.

Publicada no DOU de 27-10-1966 e retificada no DOU de 31-10-1966.
Por versar sobre matéria de competência de lei complementar, o art. 7º do 
Ato Complementar nº 36, de 13-3-1967, atribuiu à Lei nº 5.172, de 25-10-1966, 
a denominação de Código Tributário Nacional.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 1º Esta Lei regula, com fundamento na Emenda Constitu-
cional n. 18, de 1º de dezembro de 1965, o sistema tributário 
nacional e estabelece, com fundamento no artigo 5º, inciso XV, 
alínea b, da Constituição Federal, as normas gerais de direito 
tributário aplicáveis à União, aos Estados, ao Distrito Federal 
e aos Municípios, sem prejuízo da respectiva legislação com-
plementar, supletiva ou regulamentar.

Refere-se à CF/1946, correspondendo ao art. 146 e incisos da CF/1988.

LIVRO PRIMEIRO 

SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 2º O sistema tributário nacional é regido pelo disposto 
na Emenda Constitucional n. 18, de 1º de dezembro de 1965, 
em leis complementares, em resoluções do Senado Federal e, 
nos limites das respectivas competências, em leis federais, nas 
Constituições e em leis estaduais e em leis municipais.
Art. 3º Tributo é toda prestação pecuniária compulsória, em 
moeda ou cujo valor nela se possa exprimir, que não constitua 
sanção de ato ilícito, instituída em lei e cobrada mediante 
atividade administrativa plenamente vinculada.
Art. 4º A natureza jurídica específica do tributo é determinada 
pelo fato gerador da respectiva obrigação, sendo irrelevantes 
para qualificá-la:
I - a denominação e demais características formais adotadas 
pela lei;
II - a destinação legal do produto da sua arrecadação.
Art. 5º Os tributos são impostos, taxas e contribuições de 
melhoria. 

TÍTULO II 

COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 6º A atribuição constitucional de competência tributária 
compreende a competência legislativa plena, ressalvadas as 
limitações contidas na Constituição Federal, nas Constituições 
dos Estados e nas Leis Orgânicas do Distrito Federal e dos 
Municípios, e observado o disposto nesta Lei.
Parágrafo único. Os tributos cuja receita seja distribuída, no 
todo ou em parte, a outras pessoas jurídicas de direito público 
pertencerá à competência legislativa daquela a que tenham 
sido atribuídos.
Art. 7º A competência tributária é indelegável, salvo atribuição 
das funções de arrecadar ou fiscalizar tributos, ou de executar 
leis, serviços, atos ou decisões administrativas em matéria 

tributária, conferida por uma pessoa jurídica de direito público 
a outra, nos termos do § 3º do artigo 18 da Constituição.

Refere-se à CF/1946.
§ 1º A atribuição compreende as garantias e os privilégios 
processuais que competem à pessoa jurídica de direito público 
que a conferir.
§ 2º A atribuição pode ser revogada, a qualquer tempo, por 
ato unilateral da pessoa jurídica de direito público que a tenha 
conferido.
§ 3º Não constitui delegação de competência o cometimento, 
a pessoas de direito privado, do encargo ou da função de 
arrecadar tributos.
Art. 8º O não exercício da competência tributária não a defere 
a pessoa jurídica de direito público diversa daquela a que a 
Constituição a tenha atribuído.

CAPÍTULO II 

LIMITAÇÕES DA COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 9º É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e 
aos Municípios:
I - instituir ou majorar tributos sem que a lei o estabeleça, res-
salvado, quanto à majoração, o disposto nos artigos 21, 26 e 65;
II - cobrar imposto sobre o patrimônio e a renda com base em 
lei posterior à data inicial do exercício financeiro a que corres-
ponda;
III - estabelecer limitações ao tráfego, no território nacional, de 
pessoas ou mercadorias, por meio de tributos interestaduais 
ou intermunicipais;
IV - cobrar imposto sobre:

Atualização: IV - cobrar impostos e a contribuição de que trata o inciso V 
do art. 195 da Constituição Federal sobre: (Redação dada pela LC 214/2025, 
com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro de 2026)

a) o patrimônio, a renda ou os serviços uns dos outros;
b) templos de qualquer culto;

Atualização: b) entidades religiosas e templos de qualquer culto, inclusive 
suas organizações assistenciais e beneficentes; (Redação dada pela LC 
214/2025, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro de 2026)

c) o patrimônio, a renda ou serviços dos partidos políticos, inclu-
sive suas fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, 
das instituições de educação e de assistência social, sem fins 
lucrativos, observados os requisitos fixados na Seção II deste 
Capítulo; (Redação dada pela LC 104/2001.)
d) papel destinado exclusivamente à impressão de jornais, 
periódicos e livros.
§ 1º O disposto no inciso IV não exclui a atribuição, por lei, às 
entidades nele referidas, da condição de responsáveis pelos 
tributos que lhes caiba reter na fonte, e não as dispensa da 
prática de atos, previstos em lei, assecuratórios do cumprimento 
de obrigações tributárias por terceiros.
§ 2º O disposto na alínea a do inciso IV aplica-se, exclusivamente, 
aos serviços próprios das pessoas jurídicas de direito público a 
que se refere este artigo, e inerentes aos seus objetivos.
Art. 10. É vedado à União instituir tributo que não seja uni-
forme em todo o território nacional, ou que importe distinção 
ou preferência em favor de determinado Estado ou Município.
Art. 11. É vedado aos Estados, ao Distrito Federal e aos Muni-
cípios estabelecer diferença tributária entre bens de qualquer 
natureza, em razão da sua procedência ou do seu destino.



6
0

6

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHOArt. 1º  MÜLLER et al

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
(Excertos)

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho.

Publicado no DOU de 9-8-1943.
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe 
confere o art. 180 da Constituição,
DECRETA:

O art. 180 citado refere-se à CF/1937.

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, 
que a este Decreto-lei acompanha, com as alterações por ela 
introduzidas na legislação vigente.
Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais 
transitórias ou de emergência, bem como as que não tenham 
aplicação em todo o território nacional.
Art. 2º O presente Decreto-lei entrará em vigor em 10 de 
novembro de 1943.

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 
55º da República.

GETÚLIO VARGAS.
(...)

TÍTULO II  

DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO

(...)

CAPÍTULO II 

DA DURAÇÃO DO TRABALHO

(...)

SEÇÃO II 
DA JORNADA DE TRABALHO

Art. 58. A duração normal do trabalho, para os empregados 
em qualquer atividade privada, não excederá de 8 (oito) horas 
diárias, desde que não seja fixado expressamente outro limite.
§ 1º Não serão descontadas nem computadas como jornada 
extraordinária as variações de horário no registro de ponto não 
excedentes de cinco minutos, observado o limite máximo de 
dez minutos diários.

§ 1º acrescido pela Lei nº 10.243, de 19-6-2001.
§ 2° O tempo despendido pelo empregado desde a sua resi-
dência até a efetiva ocupação do posto de trabalho e para o 
seu retorno, caminhando ou por qualquer meio de transporte, 
inclusive o fornecido pelo empregador, não será computado 
na jornada de trabalho, por não ser tempo à disposição do 
empregador.

§ 2º com a redação dada pela Lei nº 13.467, de 13-7-2017.
§ 3º Revogado pela Lei 13.467/2017.
Art. 58-A. Considera-se trabalho em regime de tempo parcial 
aquele cuja duração não exceda a trinta horas semanais, sem 
a possibilidade de horas suplementares semanais, ou, ainda, 
aquele cuja duração não exceda a vinte e seis horas semanais, 
com a possibilidade de acréscimo de até seis horas suplemen-
tares semanais.

Caput com a redação dada pela Lei nº 13.467, de 13-7-2017.
§ 1º O salário a ser pago aos empregados sob o regime de tempo 
parcial será proporcional à sua jornada, em relação aos empre-
gados que cumprem, nas mesmas funções, tempo integral.
§ 2º Para os atuais empregados, a adoção do regime de tem-
po parcial será feita mediante opção manifestada perante a 

empresa, na forma prevista em instrumento decorrente de 
negociação coletiva.

§§ 1º e 2º acrescidos pela MP nº 2.164-41, de 24-8-2001.
§ 3° As horas suplementares à duração do trabalho semanal 
normal serão pagas com o acréscimo de 50% (cinquenta por 
cento) sobre o salário-hora normal.
§ 4° Na hipótese de o contrato de trabalho em regime de tempo 
parcial ser estabelecido em número inferior a vinte e seis horas 
semanais, as horas suplementares a este quantitativo serão 
consideradas horas extras para fins do pagamento estipulado 
no § 3º, estando também limitadas a seis horas suplementares 
semanais.
§ 5° As horas suplementares da jornada de trabalho normal 
poderão ser compensadas diretamente até a semana imedia-
tamente posterior à da sua execução, devendo ser feita a sua 
quitação na folha de pagamento do mês subsequente, caso 
não sejam compensadas.
§ 6° É facultado ao empregado contratado sob regime de 
tempo parcial converter um terço do período de férias a que 
tiver direito em abono pecuniário.
§ 7° As férias do regime de tempo parcial são regidas pelo 
disposto no art. 130 desta Consolidação.

§§ 3º a 7º acrescidos pela Lei nº 13.467, de 13-7-2017.
Art. 59. A duração diária do trabalho poderá ser acrescida de 
horas extras, em número não excedente de duas, por acordo 
individual, convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho.

Caput com a redação dada pela Lei nº 13.467, de 13-7-2017.
§ 1° A remuneração da hora extra será, pelo menos, 50% 
(cinquenta por cento) superior à da hora normal.

§ 1º com a redação dada pela Lei nº 13.467, de 13-7-2017.
§ 2º Poderá ser dispensado o acréscimo de salário se, por força 
de acordo ou convenção coletiva de trabalho, o excesso de horas 
em um dia for compensado pela correspondente diminuição em 
outro dia, de maneira que não exceda, no período máximo de 
um ano, à soma das jornadas semanais de trabalho previstas, 
nem seja ultrapassado o limite máximo de dez horas diárias.

§ 2º com a redação dada pela MP nº 2.164-41, de 24-8-2001.
§ 3° Na hipótese de rescisão do contrato de trabalho sem que 
tenha havido a compensação integral da jornada extraordinária, 
na forma dos §§ 2° e 5° deste artigo, o trabalhador terá direito 
ao pagamento das horas extras não compensadas, calculadas 
sobre o valor da remuneração na data da rescisão.

§ 3º com a redação dada pela Lei nº 13.467, de 13-7-2017.
§ 4º Revogado pela Lei 13.467/2017.
§ 5° O banco de horas de que trata o § 2° deste artigo poderá 
ser pactuado por acordo individual escrito, desde que a com-
pensação ocorra no período máximo de seis meses.
§ 6° É lícito o regime de compensação de jornada estabelecido 
por acordo individual, tácito ou escrito, para a compensação 
no mesmo mês.

§§ 5º e 6º acrescidos pela Lei nº 13.467, de 13-7-2017.
Art. 59-A. Em exceção ao disposto no art. 59 desta Consolida-
ção, é facultado às partes, mediante acordo individual escrito, 
convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho, estabelecer 
horário de trabalho de doze horas seguidas por trinta e seis 
horas ininterruptas de descanso, observados ou indenizados 
os intervalos para repouso e alimentação.
Parágrafo único. A remuneração mensal pactuada pelo ho-
rário previsto no caput deste artigo abrange os pagamentos 
devidos pelo descanso semanal remunerado e pelo descanso 
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ESTATUTO DO ÍNDIO

LEI Nº 6.001, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1973

Dispõe sobre o Estatuto do Índio.

DOU, 21.12.1973.
arts. 22, XIV. 231 e 232, CF.
art. 4º, p.u., CC.

O Presidente da República. Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS E DEFINIÇÕES 

Art. 1º Esta Lei regula a situação jurídica dos índios ou silvícolas 
e das comunidades indígenas, com o propósito de preservar 
a sua cultura e integrá-los, progressiva e harmoniosamente, à 
comunhão nacional. 
Parágrafo único. Aos índios e às comunidades indígenas 
se estende a proteção das leis do País, nos mesmos termos 
em que se aplicam aos demais brasileiros, resguardados os 
usos, costumes e tradições indígenas, bem como as condições 
peculiares reconhecidas nesta Lei. 
Art. 2º Cumpre à União, aos Estados e aos Municípios, bem 
como aos órgãos das respectivas administrações indiretas, nos 
limites de sua competência, para a proteção das comunidades 
indígenas e a preservação dos seus direitos: 
I - estender aos índios os benefícios da legislação comum, 
sempre que possível a sua aplicação; 
II - prestar assistência aos índios e às comunidades indígenas 
ainda não integrados à comunhão nacional; 
III - respeitar, ao proporcionar aos índios meios para o seu 
desenvolvimento, as peculiaridades inerentes à sua condição; 
IV - assegurar aos índios a possibilidade de livre escolha dos 
seus meios de vida e subsistência; 
V - garantir aos índios a permanência voluntária no seu habi-
tat, proporcionando-lhes ali recursos para seu desenvolvimen-
to e progresso; 
VI - respeitar, no processo de integração do índio à comunhão 
nacional, a coesão das comunidades indígenas, os seus valores 
culturais, tradições, usos e costumes; 
VII - executar, sempre que possível mediante a colaboração 
dos índios, os programas e projetos tendentes a beneficiar as 
comunidades indígenas; 
VIII - utilizar a cooperação, o espírito de iniciativa e as quali-
dades pessoais do índio, tendo em vista a melhoria de suas 
condições de vida e a sua integração no processo de desen-
volvimento; 
IX - garantir aos índios e comunidades indígenas, nos termos 
da Constituição Federal, a posse permanente das terras tradi-
cionalmente ocupadas em 5 de outubro de 1988, reconhecen-
do-lhes o direito ao usufruto exclusivo das riquezas naturais 
e de todas as utilidades naquelas terras existentes; (Redação 
dada pela Lei 14.701/2023, vetado pelo Presidente da Repúbli-
ca, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 
28.12.2023)
X - garantir aos índios o pleno exercício dos direitos civis e po-
líticos que em face da legislação lhes couberem. 
Parágrafo único. (Vetado.)
Art. 3º Para os efeitos de lei, ficam estabelecidas as definições 
a seguir discriminadas: 
I - Índio ou Silvícola - É todo indivíduo de origem e ascendên-
cia pré-colombiana que se identifica e é identificado como 

pertencente a um grupo étnico cujas características culturais 
o distinguem da sociedade nacional; 
II - Comunidade Indígena ou Grupo Tribal - É um conjunto de 
famílias ou comunidades índias, quer vivendo em estado de 
completo isolamento em relação aos outros setores da comu-
nhão nacional, quer em contatos intermitentes ou permanen-
tes, sem contudo estarem neles integrados. 
Art. 4º Os índios são considerados: 
I - Isolados - Quando vivem em grupos desconhecidos ou de 
que se possuem poucos e vagos informes através de contatos 
eventuais com elementos da comunhão nacional; 
II - Em vias de integração - Quando, em contato intermiten-
te ou permanente com grupos estranhos, conservam menor 
ou maior parte das condições de sua vida nativa, mas aceitam 
algumas práticas e modos de existência comuns aos demais 
setores da comunhão nacional, da qual vão necessitando cada 
vez mais para o próprio sustento; 
III - Integrados - Quando incorporados à comunhão nacional 
e reconhecidos no pleno exercício dos direitos civis, ainda que 
conservem usos, costumes e tradições característicos da sua 
cultura. 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS CIVIS E POLÍTICOS

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS 

Art. 5º Aplicam-se aos índios ou silvícolas as normas dos artigos 
145 e 146 da Constituição Federal, relativas à nacionalidade e 
à cidadania. 

Refere-se aos arts. 231 e 232, CF.
Parágrafo único. O exercício dos direitos civis e políticos 
pelo índio depende da verificação das condições especiais 
estabelecidas nesta Lei e na legislação pertinente. 
Art. 6º Serão respeitados os usos, costumes e tradições das 
comunidades indígenas e seus efeitos, nas relações de família, 
na ordem de sucessão, no regime de propriedade e nos atos 
ou negócios realizados entre índios, salvo se optarem pela 
aplicação do direito comum. 
Parágrafo único. Aplicam-se as normas de direito comum 
às relações entre índios não integrados e pessoas estranhas 
à comunidade indígena, excetuados os que forem menos 
favoráveis a eles e ressalvado o disposto nesta Lei. 

CAPÍTULO II 

DA ASSISTÊNCIA OU TUTELA 

art. 4º, p.u., CC.
Art. 7º Os índios e as comunidades indígenas ainda não inte-
grados à comunhão nacional ficam sujeito ao regime tutelar 
estabelecido nesta Lei. 
§ 1º Ao regime tutelar estabelecido nesta Lei aplicam-se no 
que couber, os princípios e normas da tutela de direito comum, 
independendo, todavia, o exercício da tutela da especialização 
de bens imóveis em hipoteca legal, bem como da prestação 
de caução real ou fidejussória. 
§ 2º Incumbe a tutela à União, que a exercerá através do com-
petente órgão federal de assistência aos silvícolas. 
Art. 8º São nulos os atos praticados entre o índio não integrado 
e qualquer pessoa estranha à comunidade indígena quando 
não tenha havido assistência do órgão tutelar competente. 
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LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR

DECRETO Nº 20.910,  
DE 6 DE JANEIRO DE 1932

Regula a prescrição quinquenal.

Publicado no DOU de 8-1-1932.
O Chefe do Governo Provisório da República dos Estados Unidos 
do Brasil, usando das atribuições contidas no art. 1º do Dec. nº 
19.398, de 11 de novembro de 1930, decreta:
Art. 1º. As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Mu-
nicípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra 
a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua 
natureza, prescrevem em 5 (cinco) anos, contados da data do 
ato ou fato do qual se originarem.

Arts. 5º, XXV, e 37, § 6º, da CF.
Art. 2º. Prescrevem igualmente no mesmo prazo todo o direito 
e as prestações correspondentes a pensões vencidas ou por 
vencerem, ao meio soldo e ao montepio civil e militar ou a 
quaisquer restituições ou diferenças.
Art. 3º. Quando o pagamento se dividir por dias, meses ou 
anos, a prescrição atingirá progressivamente as prestações, 
à medida que completarem os prazos estabelecidos pelo 
presente decreto.
Art. 4º. Não corre a prescrição durante a demora que, no estudo, 
no reconhecimento ou no pagamento da dívida, considerada 
líquida, tiverem as repartições ou funcionários encarregados 
de estudar e apurá-la.
Parágrafo único. A suspensão da prescrição, neste caso, ve-
rificar-se-á pela entrada do requerimento do titular do direito 
ou do credor nos livros ou protocolos das repartições públicas, 
com designação do dia, mês e ano.
Art. 5º. (Revogado pela Lei nº 2.211, de 1954).
Art. 6º. O direito à reclamação administrativa, que não tiver 
prazo fixado em disposição de lei para ser formulada, pres-
creve em 1 (um) ano a contar da data do ato ou fato do qual 
a mesma se originar.
Art. 7º. A citação inicial não interrompe a prescrição quando, 
por qualquer motivo, o processo tenha sido anulado.
Art. 8º. A prescrição somente poderá ser interrompida uma vez.
Art. 9º. A prescrição interrompida recomeça a correr, pela 
metade do prazo, da data do ato que a interrompeu ou do 
último ato ou termo do respectivo processo.
Art. 10. O disposto nos artigos anteriores não altera as pres-
crições de menor prazo, constantes das leis e regulamentos, 
as quais ficam subordinadas às mesmas regras.
Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 6 de janeiro de 1932; 111º da Independência e 

44º da República.
GETÚLIO VARGAS

D.O.U. 8.1.1932

DECRETO-LEI Nº 4.597,  
DE 19 DE AGOSTO DE 1942

Dispõe sobre a prescrição das ações contra a Fazenda Pública e dá 
outras providências.

Fazenda Pública

Publicado no DOU de 20-8-1942.
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe 
confere o art. 180 da Constituição, decreta:
Art. 1º. Salvo o caso do foro do contrato, compete, à justiça 
de cada Estado e à do Distrito Federal, processar e julgar as 
causas em que for interessado, como autor, réu assistente ou 
opoente, respectivamente, o mesmo Estado ou seus Municípios, 
e o Distrito Federal.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às 
causas já ajuizadas.
Art. 2º. O Dec. 20.910, de 6 de janeiro de 1932, que regula a pres-
crição quinquenal, abrange as dívidas passivas das autarquias, 
ou entidades e órgãos paraestatais, criados por lei e mantidos 
mediante impostos, taxas ou quaisquer contribuições exigidas 
em virtude de lei federal, estadual ou municipal, bem como a 
todo e qualquer direito e ação contra os mesmos.
Art. 3º. A prescrição das dívidas, direitos e ações a que se 
refere o Dec. 20.910, de 6 de janeiro de 1932, somente pode 
ser interrompida uma vez, e recomeça a correr, pela metade 
do prazo, da data do ato que a interrompeu, ou do último do 
processo para a interromper; consumar-se-á a prescrição no 
curso da lide sempre que a partir do último ato ou termo da 
mesma, inclusive da sentença nela proferida, embora passada 
em julgado, decorrer o prazo de dois anos e meio.
Art. 4º. As disposições do artigo anterior aplicam-se desde 
logo a todas as dívidas, direitos e ações a que se referem, ainda 
não extintos por qualquer causa, ajuizados ou não, devendo 
a prescrição ser alegada e decretada em qualquer tempo e 
instância, inclusive nas execuções de sentença.
Art. 5º. Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 19 de agosto de 1942; 121º da Independência 

e 54º da República.
GETÚLIO VARGAS

D.O.U. 20.8.1942

DECRETO-LEI Nº 9.760,  
DE 5 DE SETEMBRO DE 1946

Dispõe sobre os bens imóveis da União dá outras providências.

Bens imóveis da União

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe 
confere o artigo 180, da Constituição,
DECRETA:

TÍTULO I 

DOS BENS IMÓVEIS DA UNIÃO

CAPÍTULO I 

DA DECLARAÇÃO DOS BENS

SEÇÃO I 
DA ENUNCIAÇÃO

Art. 1º. Incluem-se entre os bens imóveis da União:
a) os terrenos de marinha e seus acrescidos ;
b) os terrenos marginais dos rios navegáveis, em Territórios 
Federais, se, por qualquer título legítimo, não pertencerem 
a particular;
c) os terrenos marginais de rios e as ilhas nestes situadas na 
faixa da fronteira do território nacional e nas zonas onde se 
faça sentir a influência das marés;
d) as ilhas situadas nos mares territoriais ou não, se por qual-
quer título legítimo não pertencerem aos Estados, Municípios 
ou particulares;
e) a porção de terras devolutas que fôr indispensável para 
a defesa da fronteira, fortificações, construções militares e 
estradas de ferro federais;
f) as terras devolutas situadas nos Territórios Federais;
g) as estradas de ferro, instalações portuárias, telégrafos, tele-
fones, fábricas oficinas e fazendas nacionais;
h) os terrenos dos extintos aldeamentos de índios e das colônias 
militares, que não tenham passado, legalmente, para, o domínio 
dos Estados, Municípios ou particulares;
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REGIMENTOS INTERNOS DOS TRIBUNAIS SUPERIORES

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Publicado no DJU de 27-10-1980.

DISPOSIÇÃO INICIAL

Art. 1º Este Regimento estabelece a composição e a competên-
cia dos órgãos do Supremo Tribunal Federal, regula o processo e 
o julgamento dos feitos que lhe são atribuídos pela Constituição 
da República e a disciplina dos seus serviços.

PARTE I 

DA ORGANIZAÇÃO E COMPETÊNCIA

TÍTULO I 

DO TRIBUNAL

CAPÍTULO I 

DA COMPOSIÇÃO DO TRIBUNAL

Art. 2º O Tribunal compõe-se de onze Ministros, tem sede na 
Capital da República e jurisdição em todo território nacional.
Parágrafo único. O Presidente e Vice-Presidente são eleitos 
pelo Tribunal, dentre os Ministros.
Art. 3º São órgãos do Tribunal o Plenário, as Turmas e o Pre-
sidente.
Art. 4º As Turmas são constituídas de cinco Ministros.
§ 1º A Turma é presidida pelo Ministro mais antigo dentre seus 
membros, por um período de um ano, vedada a recondução, 
até que todos os seus integrantes hajam exercido a Presidência, 
observada a ordem decrescente de antiguidade. (Atualizado 
com a introdução da ER 25/2008.)
§ 2º É facultado ao Ministro mais antigo recusar a Presidência, 
desde que o faça antes da proclamação de sua escolha. (Atu-
alizado com a introdução da ER 25/2008.)
§ 3º 1 Na hipótese de vacância do cargo de Presidente de Turma, 
assumir-lhe-á, temporariamente, a Presidência o Ministro mais 
antigo que nela tiver assento. (Atualizado com a introdução 
da ER 25/2008.)
§ 4º A escolha do Presidente da Turma, observado o critério 
estabelecido no § 1º deste artigo, dar-se-á na última sessão 
ordinária da Turma que preceder a cessação ordinária do 
mandato atual, ressalvada a situação prevista no parágrafo 
seguinte. (Atualizado com a introdução da ER 25/2008.)
§ 5º Se a Presidência da Turma vagar-se por outro motivo, a 
escolha a que se refere o § 4º deste artigo dar-se-á na sessão 
ordinária imediatamente posterior à ocorrência da vaga, hipó-
tese em que o novo Presidente exercerá, por inteiro, o mandato 
de um ano a contar da data de sua investidura.
§ 6º Considera-se empossado o sucessor, em qualquer das 
situações a que se referem os § 4º e § 5º deste artigo, na mesma 
data de sua escolha para a Presidência da Turma, com início 
e exercício do respectivo mandato a partir da primeira sessão 
subsequente. (Atualizado com a introdução da ER 25/2008.)
§ 7º O Presidente da Turma é substituído, nas suas ausências 
ou impedimentos eventuais ou temporários, pelo Ministro mais 
antigo dentre os membros que a compõem. (Atualizado com 
a introdução da ER 25/2008.)
§ 8º O Presidente do Tribunal, ao deixar o cargo, passa a inte-
grar a Turma de que sai o novo Presidente. (Atualizado com a 
introdução da ER 25/2008.)
§ 9º O Ministro que for eleito Vice-Presidente permanece em 
sua Turma. (Atualizado com a introdução da ER 25/2008.)

§ 10. O Ministro que se empossa no Supremo Tribunal Federal 
integra a Turma onde existe a vaga. (Atualizado com a introdução 
da ER 25/2008.)

CAPÍTULO II 

DA COMPETÊNCIA DO PLENÁRIO

Art. 5º Compete ao Plenário processar e julgar originariamente:
I – nos crimes comuns, o Presidente da República, o Vice-
-Presidente da República, o Presidente do Senado Federal, o 
Presidente da Câmara dos Deputados, os Ministros do Supre-
mo Tribunal Federal e o Procurador-Geral da República, bem 
como apreciar pedidos de arquivamento por atipicidade de 
conduta; (Redação dada pela ER 59/2023)
II - (Revogado pela ER 49/2014.)
III - os litígios entre Estados estrangeiros ou organismos inter-
nacionais e a União, os Estados, o Distrito Federal ou os Terri-
tórios;
IV - as causas e conflitos entre a União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Territórios ou entre uns e outros, inclusive os res-
pectivos órgãos da administração indireta;
V - os mandados de segurança contra atos do Presidente da 
República, das Mesas da Câmara e do Senado Federal, do Su-
premo Tribunal Federal, bem como os impetrados pela União 
contra atos de governos estaduais, ou por um Estado contra 
outro; (Alterado pela ER 49/2014.)
VI - a declaração de suspensão de direitos prevista no art. 154 
da Constituição;
VII - a representação do Procurador-Geral da República, por 
inconstitucionalidade ou para interpretação de lei ou ato nor-
mativo federal ou estadual;
- Ação Direta de Inconstitucionalidade;
- Ação Direta de Inconstitucionalidade por omissão;
- Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental;
- Ação Declaratória de Constitucionalidade.

VIII - a requisição de intervenção federal nos Estados, ressal-
vada a competência do Tribunal Superior Eleitoral prevista no 
art. 11, § 1º, b, a, da Constituição;
IX - o pedido de avocação e as causas avocadas a que se refere 
o art. 119, I, o, da Constituição;
X - o pedido de medida cautelar nas representações oferecidas 
pelo Procurador-Geral da República;
XI – as ações contra atos individuais do Presidente do Conse-
lho Nacional de Justiça e do Presidente do Conselho Nacional 
do Ministério Público. (Acrescentado pela ER 49/2014.)
XII – apreciar, ad referendum, decisão do relator sobre pedido 
de tutela de urgência, quando o objeto de questionamento for 
ato do Presidente da República, do Presidente da Câmara dos 
Deputados, do Presidente do Senado Federal e do Presidente 
do Supremo Tribunal Federal. (Acrescido pela ER 54/2020)
Art. 6º Também compete ao Plenário:
I - processar e julgar originariamente:
a) o habeas corpus, quando for coator ou paciente o Presidente 
da República, a Câmara, o Senado, o próprio Tribunal ou qual-
quer de seus Ministros, o Conselho Nacional da Magistratura, 
o Procurador-Geral da República, ou quando a coação provier 
do Tribunal Superior Eleitoral, ou, nos casos do art. 129, § 2º, da 
Constituição, do Superior Tribunal Militar, bem assim quando se 
relacionar com extradição requisitada por Estado estrangeiro;
b) a revisão criminal de julgado do Tribunal;
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MÜLLER et alSUPREMO TRIBUNAL FEDERALSúmulas

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Súmulas Vinculantes

1. Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a 
decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto, 
desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de 
termo de adesão instituído pela Lei Complementar n. 110/2001.

Publicada no DOU de 6-6-2007.
2. É inconstitucional a lei ou ato normativo estadual ou dis-
trital que disponha sobre sistemas de consórcios e sorteios, 
inclusive bingos e loterias.

Publicada no DOU de 6-6-2007.
3. Nos processos perante o Tribunal de Contas da União 
asseguram-se o contraditório e a ampla defesa quando da 
decisão puder resultar anulação ou revogação de ato admi-
nistrativo que beneficie o interessado, excetuada a apreciação 
da legalidade do ato de concessão inicial de aposentadoria, 
reforma e pensão.

Publicada no DOU de 6-6-2007.
4. Salvo nos casos previstos na Constituição, o salário mínimo 
não pode ser usado como indexador de base de cálculo de 
vantagem de servidor público ou de empregado, nem ser 
substituído por decisão judicial.

Publicada no DOU de 9-5-2008.
5. A falta de defesa técnica por advogado no processo admi-
nistrativo disciplinar não ofende a Constituição.

Publicada no DOU de 16-5-2008.
6. Não viola a constituição o estabelecimento de remuneração 
inferior ao salário mínimo para as praças prestadoras de ser-
viço militar inicial.

Publicada no DOU de 16-5-2008.
7.  A norma do § 3º do art, 192 da Constituição, revogada pela 
Emenda Constitucional n. 40/2003, que limitava a taxa de juros 
reais a 12% ao ano, tinha sua aplicação condicionada à edição 
de Lei Complementar.

Publicada no DOU de 20-6-2008.
8. São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º 
do Decreto-Lei n. 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei n. 
8.212/1991, que tratam de prescrição e decadência de crédito 
tributário.

Publicada no DOU de 20-6-2008.
9. O disposto no artigo 127 da Lei n. 7.210/1984 (Lei de Execução 
Penal) foi recebido pela ordem constitucional vigente, e não se 
lhe aplica o limite temporal previsto no caput do artigo 58.

Súmula cancelada no DOU de 1º-10-2025.

10. Viola a cláusula de reserva de plenário (CF, artigo 97) a
decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora não
declare expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato
normativo do poder público, afasta sua incidência, no todo ou 
em parte.

Publicada no DOU de 27-6-2008.
11. Só é lícito o uso de algemas em casos de resistência e de
fundado receio de fuga ou de perigo à integridade física pró-
pria ou alheia, por parte do preso ou de terceiros, justificada
a excepcionalidade por escrito, sob pena de responsabilidade 
disciplinar, civil e penal do agente ou da autoridade e de
nulidade da prisão ou do ato processual a que se refere, sem
prejuízo da responsabilidade civil do Estado.

Publicada no DOU de 22-8-2008.
12. A cobrança de taxa de matrícula nas universidades públi-
cas viola o disposto no art. 206, IV, da Constituição Federal.

Publicada no DOU de 22-8-2008.

13. A nomeação de cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau,
inclusive, da autoridade nomeante ou de servidor da mesma
pessoa jurídica investido em cargo de direção, chefia ou
assessoramento, para o exercício de cargo em comissão ou de 
confiança ou, ainda, de função gratificada na administração
pública direta e indireta em qualquer dos poderes da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, compre-
endido o ajuste mediante designações recíprocas, viola a
Constituição Federal.

Publicada no DOU de 29-8-2008.
14. É direito do defensor, no interesse do representado, ter
acesso amplo aos elementos de prova que, já documentados
em procedimento investigatório realizado por órgão com
competência de polícia judiciária, digam respeito ao exercício 
do direito de defesa.

Publicada no DOU de 9-2-2009.
15. O cálculo de gratificações e outras vantagens do servidor 
público não incide sobre o abono utilizado para se atingir o
salário mínimo.

Publicada no DOU de 1º-7-2009.
16. Os artigos 7º, IV, e 39, § 3º (redação da EC 19/1998), da
Constituição, referem-se ao total da remuneração percebida
pelo servidor público.

Publicada no DOU de 1º-7-2009.
17. Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 
da Constituição, não incidem juros de mora sobre os precató-
rios que nele sejam pagos.

Publicada no DOU de 10-11-2009.
Refere-se ao art. 100, § 5º, com a redação dada pela EC nº 62, de 9-12-2009.

18. A dissolução da sociedade ou do vínculo conjugal, no
curso do mandato, não afasta a inelegibilidade prevista no §
7º do artigo 14 da Constituição Federal.

Publicada no DOU de 10-11-2009.
19. A taxa cobrada exclusivamente em razão dos serviços
públicos de coleta, remoção e tratamento ou destinação de
lixo ou resíduos provenientes de imóveis, não viola o artigo
145, II, da Constituição Federal.

Publicada no DOU de 10-11-2009.
20. A gratificação de desempenho de Atividade Técnico-
-Administrativa - GDATA, instituída pela Lei n. 10.404/2002,
deve ser deferida aos inativos nos valores correspondentes a
37,5 (trinta e sete vírgula cinco) pontos no período de fevereiro 
a maio de 2002 e, nos termos do artigo 5º, parágrafo único, da 
Lei n. 10.404/2002, no período de junho de 2002 até a conclusão 
dos efeitos do último ciclo de avaliação a que se refere o artigo
1º da Medida Provisória n. 198/2004, a partir da qual passa a ser
de 60 (sessenta) pontos.

Publicada no DOU de 10-11-2009.
21. É inconstitucional a exigência de depósito ou arrolamento 
prévios de dinheiro ou bens para admissibilidade de recurso
administrativo.

Publicada no DOU de 10-11-2009.
22. A Justiça do Trabalho é competente para processar e
julgar as ações de indenização por danos morais e patrimo-
niais decorrentes de acidente de trabalho propostas por
empregado contra empregador, inclusive aquelas que ainda
não possuíam sentença de mérito em primeiro grau quando
da promulgação da Emenda Constitucional n. 45/04.

Publicada no DOU de 11-12-2009.



1
4

0
8

ÍNDICE ALFABÉTICO-REMISSIVO DAS SÚMULAS

SÚMULAS DO STF
absolvição; medida de segurança: 422
ação penal pública condicionada; ameaça: 
Súm. 714
ação popular: 101
agravo: 287, 288, 289, 405, 528, 622, 639, 699 
e 727
agravo em execução: 700
apelação: 320, 428, 526, 597, 705, 708 e 713
assistente do Ministério Público: 208, 210 e 448
calúnia; difamação; injúria: 714
carta precatória: 155 e 710
cheque: 246, 521, 554
citação; por edital: 351 e 366
competência; Justiça Comum Estadual: 498, 
522, 603 e 702
competência; Justiça Federal: 522
competência; Justiça Militar: 298
competência; prerrogativa de função: 245, 396, 
451, 702, 704 e 721
competência; prevenção: 706
competência; STF: 248, 322, 330, 526, 624, 
690, 691 e 731
competência; Tribunal do Júri: 603, 712 e 721
contrabando: 560
crime; inocorrência: 145
crime continuado: 497, 605, 711 e 723
crime contra a economia popular; compe-
tência: 498
crime contra a honra: 396 e 714
crime contra a segurança externa do país ou 
as instituições militares: 298
crime da Lei de Segurança Nacional; compe-
tência: 526
crime de responsabilidade; competência le-
gislativa: 722
crime de trânsito: 720
crime falimentar: 147, 564 e 592
crime hediondo: 697 e 698
crime permanente: 711
curador; réu menor: 352
defensor dativo: 352 e 707
defesa; nulidade: 523
definição jurídica do fato delituoso; nova: 453
denúncia: 453, 564, 707 e 709
descaminho: 560
difamação: 714
embargos declaratórios: 356
embargos infringentes: 293, 294, 455 e 597
estelionato; competência: 521
estupro; ação penal: 608
exceção da verdade: 396
excesso de prazo; prisão processual: 697
execução penal: 611, 698, 700, 715 e 717
expulsão; estrangeiro: 1
extinção da punibilidade: 560
extradição: 367, 421 e 692
flagrante; preparado pela polícia: 145
fraude: 246
habeas corpus: 208, 299, 319, 344, 395, 431, 606, 
690, 691, 692, 693, 694 e 695
honorários advocatícios: 450 e 512
imunidade parlamentar: 245
indenização: 35, 200, 215, 220, 229, 314, 459, 
462, 463, 464 e 529
indenização; ato ilícito: 562
indenização; morte de filho menor: 491
injúria: 714
inquérito policial; arquivamento: 524
intimação: 155, 310, 431, 707, 708 e 710
Juizado Especial: 640, 690 e 727
júri: 156, 162, 206, 603, 712, 713 e 721
Justiça Comum Estadual; competência: 498, 
522, 603 e 702
Justiça Federal; competência: 522

Justiça Militar; competência: 298
latrocínio: 603 e 610
lei; irretroatividade da: 654
lei mais benigna; aplicação: 611
lei mais grave; aplicação: 711
litisconsórcio: 631 e 701
livramento condicional: 715
mandado de segurança: 101, 248, 266, 267, 268, 
269, 271, 272, 294, 299, 304, 319, 330, 392, 405, 
429, 430, 474, 510, 512, 597, 622, 624, 625, 626, 
629, 630, 631, 632 e 701
medida de segurança: 422, 520 e 525
menor; defensor dativo: 352
militar: 673 e 694
nulidade: 156, 160, 162, 206, 351, 352, 361, 431, 
523, 564, 707 e 712
nulidade relativa: 155 e 706
pedido de reconsideração; via administrativa: 
430
pena de multa: 499 e 693
pena pecuniária: 693
pena privativa de liberdade: 695
pena; regime inicial: 718 e 719
pena unificada; limite de 30 anos: 715
perito: 361
poder de polícia: 397
prazo judicial; intimação: 310 e 710
precatórios: 655
prefeito; crimes: 702 e 703
prescrição: 146, 497, 592 e 604
prevenção: 706
prisão em flagrante: 397
prisão especial: 717
prisão processual; excesso de prazo: 697
progressão de regime: 716 e 717
punição administrativa: 18 e 673
queixa ou representação: 594 e 714
reclamação; ato judicial: 734
recurso; não haverá seguimento: 322
recurso administrativo: 429
recurso da acusação; nulidade: 146 e 160
recurso ex officio: 344 e 423
recurso extraordinário: 272, 279, 280, 281, 282, 
283, 284, 286, 287, 288, 289, 299, 356, 369, 399, 
400, 456, 528, 602, 639, 640 e 727
recurso ordinário: 272, 281, 299 e 319
regime inicial de cumprimento da pena: 718 
e 719
revisão criminal: 393
sentença estrangeira: 420
servidor público: 18 e 714
sonegação fiscal; ação penal: 609
STF; competência: 248, 322, 330, 526, 624, 
690, 691 e 731
sursis: 499
suspensão condicional do processo: 696 e 723
tráfico de drogas; competência: 522
Tribunal do Júri; competência: 603, 712 e 721

SÚMULAS VINCULANTES
acidente de trabalho; ação de indenização; 
competência: 22
ação possessória; direito de greve; compe-
tência: 23
algemas: 11
alienação de salvados de sinistro: 32
auxílio-alimentação; servidores inativos: 55
causas entre consumidor e concessionária de 
telefonia; competência: 27
cláusula de reserva de plenário; violação: 10
condenado punido por falta grave; remição 
da pena: 9
contribuição confederativa:40
crédito tributário: 8 e 28
crime contra a ordem tributária: 24

crimes de responsabilidade; definição; compe-
tência legislativa privativa: 46
depositário infiel; prisão civil: 25
depósito prévio: 21 e 28
direito de defesa; acesso aos elementos de 
prova; polícia judiciária: 14
estabelecimento comercial; horário de funcio-
namento; competência: 38
estabelecimento penal: 56
exame psicotécnico; habilitação para cargo 
público: 44
falsificação e uso de documento falso; processo 
e julgamento; competência: 36
Gratificação de Desempenho de Atividade de 
Seguridade Social e do Trabalho
GDASST; inativos: 34
Gratificação de Desempenho de Atividade 
Técnico-Administrativa
GDATA; inativos: 20
homologação; transação penal; lei no 9.099 
/1995: 35
honorários advocatícios: 47
ICMS; não incidência; alienação de salvados 
de sinistro: 32
iluminação pública; taxa: 41
inelegibilidade; dissolução da sociedade ou do 
vínculo conjugal: 18
IPTU; imunidade; imóvel pertencente à entidade 
referida pelo art. 150, VI, c, da CF; aluguel a 
terceiros: 52
ISS; locação de bens móveis: 31
juros: 7
Justiça do Trabalho; competência: 22, 23 e 53
Lei Complementar no 110/2001; garantia cons-
titucional do ato jurídico perfeito; ofensa: 1
medida provisória; até a Emenda Constitucional 
nº 32/2001: 54
mercadoria; importação: 48
nepotismo: 13
polícia civil e militar e corpo de bombeiros do 
Distrito Federal; vencimento; competência: 39
precatórios: 17
princípio da anterioridade; norma que altera 
o prazo de recolhimento de obrigação tri-
butária: 50
princípio da livre concorrência; lei municipal; im-
pedimento de instalação de estabelecimentos 
comerciais do mesmo ramo em determinada 
área: 49
processo administrativo; falta de defesa técnica 
por advogado: 5
progressão de regime; crimes hediondos: 26 
salário mínimo: 4, 6 e 15
servidor público; aposentadoria especial: 33 
servidor público; aumento de vencimentos 
pelo Poder Judiciário: 37
servidor público; investidura sem prévia 
aprovação em concurso público; inconstitu-
cionalidade: 43
servidor público; remuneração: 16
servidores estaduais ou municipais; vencimen-
tos a índices federais: 42
servidores militares; reajuste; extensão a servi-
dores civis do poder executivo: 51
sistemas de consórcios e sorteios; inconstitucio-
nalidade de lei estadual ou distrital: 2
recurso administrativo; exigências: 21
taxa; cálculo do valor: 29
taxa de lixo: 19
taxa de matrícula; universidades públicas: 12 
tráfico privilegiado: 63
transação penal; homologação: 35
Tribunal de Contas da União; processos; apli-
cação do contraditório e da ampla defesa: 3 
Tribunal do Júri; competência constitucional: 45


